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Artigo 97

(1) As declarações feitas de conformidade com a presente
Convenção, no momento da assinatura, estarão sujeitas a confirmação
quando da respectiva ratificação, aceitação ou aprovação.

(2) As declarações e as confirmações de declarações serão
feitas por escrito e serão formalmente notificadas ao depositário.

(3) As declarações surtirão efeitos a partir da data de entrada
em vigor da presente Convenção em relação ao Estado a que se
referirem. Não obstante, a declaração cuja notificação formal for
recebida pelo depositário após tal entrada em vigor produzirá efeito
no primeiro dia do mês seguinte ao término do prazo de seis meses,
contados da data em que o depositário houver recebido a notificação.
As declarações unilaterais recíprocas feitas conforme o artigo 94
produzirão efeito no primeiro dia do mês seguinte ao término do
prazo de seis meses, contados da data em que o depositário houver
recebido a última declaração.

(4) Qualquer Estado que fizer declaração conforme a pre-
sente Convenção poderá retirá-la a qualquer momento, mediante no-
tificação formal, feita por escrito ao depositário. Esta retirada pro-
duzirá efeito no primeiro dia do mês seguinte ao término do prazo de
seis meses, contados da data em que o depositário houver recebido a
notificação.

(5) A retirada de declaração feita nos termos do artigo 94
tornará ineficaz qualquer declaração de caráter recíproco feita por
outro Estado de conformidade com tal artigo, a partir da data em que
tal retirada produzir efeito.

Artigo 98

Não se admitirão quaisquer reservas além daquelas expres-
samente autorizadas pela presente Convenção.

Artigo 99

(1) Esta Convenção entrará em vigor, observado o disposto
no parágrafo (6) deste artigo, no primeiro dia do mês seguinte ao
término do prazo de doze meses, contados da data em que houver
sido depositado o décimo instrumento de ratificação, aceitação, apro-
vação ou acessão, incluindo o instrumento que contenha declaração
feita nos termos do artigo 92.

(2) Quando um Estado ratificar, aceitar, aceder ou aprovar a
presente Convenção, ou a ela aderir, após haver sido depositado o
décimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou acessão, a
Convenção, salvo a Parte excluída, entrará em vigor com relação a
esse Estado no primeiro dia do mês seguinte ao término do prazo de
doze meses, contado da data em que haja depositado seu instrumento
de ratificação, aceitação, aprovação ou acessão, observado o disposto
no parágrafo (6) deste artigo.

(3) Um Estado que ratificar, aceitar, aprovar a presente Con-
venção ou a ela aceder, e for parte da Convenção relativa à Lei
Uniforme sobre a Formação de Contratos para a Venda Internacional
de Mercadorias celebrada na Haia em 10 de junho de 1964 (Con-
venção da Haia de 1964 sobre a Formação), ou da Convenção relativa
à Lei Uniforme sobre a Venda Internacional de Mercadorias celebrada
na Haia em 10 de julho de 1964 (Convenção da Haia de 1964 sobre
a Venda), ou de ambas as Convenções, deverá ao mesmo tempo
denunciar, conforme o caso, a Convenção da Haia de 1964 sobre a
Venda, a Convenção da Haia de 1964 sobre a Formação ou ambas as
Convenções, mediante notificação para esse efeito dirigida ao Go-
verno dos Países Baixos.

(4) Um Estado parte da Convenção da Haia de 1964 sobre a
Venda que ratificar, aceitar ou aprovar a presente Convenção, ou a ela
aceder, e declarar ou tiver declarado, nos termos do artigo 92, que
não adotará a Parte II da presente Convenção, deverá, no momento da
ratificação, aceitação, aprovação ou acessão, denunciar a Convenção
da Haia de 1964 sobre a Venda, mediante notificação para esse efeito
dirigida ao Governo dos Países Baixos.

(5) Um Estado parte da Convenção da Haia de 1964 sobre a
Formação que ratificar, aceitar ou aprovar a presente Convenção, ou
a ela aceder, e declarar ou tiver declarado, nos termos do artigo 92,
que não adotará a Parte III da presente Convenção, deverá, no mo-
mento da ratificação, aceitação, aprovação ou acessão, denunciar a
Convenção da Haia de 1964 sobre a Formação, mediante notificação
para esse efeito dirigida ao Governo dos Países Baixos.

(6) Para os efeitos deste artigo, as ratificações, aceitações,
aprovações e acessões com respeito à presente Convenção por Es-
tados partes da Convenção da Haia de 1964 sobre a Formação ou da
Convenção da Haia de 1964 sobre a Venda, não produzirão efeitos até
que as denúncias que estes Estados devam fazer com relação a essas
duas mencionadas Convenções tenham produzido seus devidos efei-
tos. O depositário da presente Convenção consultará o Governo dos
Países Baixos, como depositário das Convenções de 1964, a fim de
assegurar a necessária coordenação a este respeito.

Artigo 100

(1) Esta Convenção somente se aplicará à formação do con-
trato quando a oferta de conclusão do contrato se fizer a partir da data
de entrada em vigor da Convenção, com relação aos Estados Con-
tratantes a que se refere a alínea (a) do parágrafo (1) do artigo 1, ou
com relação ao Estado Contratante a que se refere a alínea (b) do
parágrafo (1) do artigo 1.

(2) Esta Convenção somente se aplicará aos contratos con-
cluídos a partir da data de entrada em vigor da Convenção com
relação aos Estados Contratantes a que se refere a alínea (a) do
parágrafo (1) do artigo 1, ou com relação ao Estado Contratante a que
se refere a alínea (b) do parágrafo (1) do artigo 1.

Artigo 101

(1) Qualquer Estado Contratante poderá denunciar a presente
Convenção, sua Parte II ou sua Parte III mediante notificação formal,
feita por escrito ao depositário.

(2) A denúncia produzirá efeito no primeiro dia do mês
seguinte ao término do prazo de doze meses, contado da data em que
a notificação houver sido recebida pelo depositário. Quando na no-
tificação se estabelecer prazo mais longo para que a denúncia produza
efeito, esta tornar-se-á eficaz no término desse prazo, contado da data
em que a notificação houver sido recebida pelo depositário.

Feita em Viena, no undécimo dia de abril de mil novecentos
e oitenta, em um só original, cujos textos em árabe, chinês, espanhol,
francês, inglês e russo são igualmente autênticos.

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, de-
vidamente autorizados por seus respectivos Governos, firmaram a
presente Convenção.

Rio Juruá; deste sobe pela margem esquerda do Rio Juruá no sentido
montante por uma distância aproximada de 221.149,137m até o ponto
2, de coordenadas geográficas aproximadas 67° 43' 16.21" W e 5° 34'
5.77" S, localizado na confluência de um igarapé sem denominação
com a margem esquerda do Rio Juruá; deste segue pelo referido
igarapé no sentido montante, por uma distância aproximada de
4.305,082m até o ponto 3, de coordenadas geográficas aproximadas
67° 44' 19.35" W e 5° 32' 14.89" S, localizado na nascente deste
igarapé sem denominação; deste segue por uma reta de azimute 346°
55' 44" e distância aproximada de 5.118,62m até o ponto 4, de
coordenadas geográficas aproximadas 67° 44' 57.31" W e 5° 29'
32.64" S, localizado na confluência do Igarapé Marimari com outro
igarapé sem denominação; deste segue pelo Igarapé Marimari no
sentido montante por uma distância aproximada de 6.395,618m até o
ponto 5, de coordenadas geográficas aproximadas 67° 47' 29.80" W e
5° 28' 39.97" S, localizado na nascente do Igarapé Marimari; deste
segue por uma reta de azimute 264° 55' 48" e por uma distância de
aproximadamente 4.401,72m até o ponto 6, de coordenadas geo-
gráficas 67° 49' 52.24" W e 5° 28' 52.92" S, localizado na nascente
do Igarapé Ipixuna; deste, segue pela margem direita do Igarapé
Ipixuna no sentido jusante por uma distância de aproximada de
118.714,633m até o ponto 7, de coordenadas geográficas aproximadas
67° 15' 14.66" W e 4° 54' 0.49" S, localizado na confluência do
Igarapé Ipixuna com outro igarapé sem denominação; deste, segue
por uma reta de azimute 134° 06' 11" e distância aproximada de
16.022,71m até o ponto 8, de coordenadas geográficas aproximadas
67° 9' 0.24" W e 5° 0' 2.46" S, localizado na nascente de um igarapé
sem denominação, afluente da margem esquerda do Rio Juruá; deste,
segue pela margem direita do referido igarapé no sentido jusante por
uma distancia aproximada de 12.475,122m até o ponto 1, início da
descrição do perímetro.
....................................................................................................." (NR)

(*) Republicação parcial do Decreto de 10 de outubro de 2014, por
ter constado incorreção quanto ao original publicado no Diário Oficial
da União de 13 de outubro de 2014, Seção 1, página 9.

DECRETO DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

Abre ao Orçamento de Investimento para
2014 crédito suplementar no valor de R$
7.470.000,00, em favor da Companhia Do-
cas do Estado de São Paulo - Codesp e da
Companhia Docas do Rio de Janeiro -
CDRJ, para os fins que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no inciso I do caput do art. 7º da Lei
nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº
12.952, de 20 de janeiro de 2014) crédito suplementar no valor de R$
7.470.000,00 (sete milhões, quatrocentos e setenta mil reais), em
favor da Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp e da
Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, para atender à pro-
gramação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1º são oriundos de cancelamento de parte de dotações aprovadas
para outros projetos constantes do Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de outubro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

DECRETO DE 10 DE OUTUBRO DE 2014 (*)

Amplia a Reserva Extrativista do Médio Ju-
ruá, localizada no Município de Carauari,
Estado do Amazonas.

"Art. 1º Fica ampliada a Reserva Extrativista do Médio Ju-
ruá, criada por meio do Decreto de 4 de março de 1997, localizada no
Município de Carauari, Estado do Amazonas.

Art. 2º A Reserva Extrativista do Médio Juruá passa a ter o
seguinte polígono, perfazendo uma área total de aproximadamente
286.932,94 ha e perímetro de aproximadamente 388.582m, elaborado
a partir das cartas topográficas SB-19-X-B, SA-19-X-C e SB-19-X-D,
todas em escala 1:250.000, publicadas pela Diretoria do Serviço Geo-
gráfico - DSG do Exército Brasileiro, conforme a seguinte descrição
em coordenadas geográficas aproximadas - c.g.a no Datum SIRGAS
2000: inicia-se o perímetro no ponto 1, de coordenadas geográficas
aproximadas 67° 6' 2.48" W e 5° 4' 16.24" S, localizado na con-
fluência de um igarapé sem denominação com a margem esquerda do

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 500.000
784 - Transporte Hidroviário 6.970.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 7.470.000
122- Administração Geral 500.000
784- Transporte Hidroviário 6.970.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 500.000
2074 - Transporte Marítimo 6.970.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
68000 - Secretaria de Portos 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 500.000
784 - Transporte Hidroviário 6.970.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 7.470.000
122- Administração Geral 500.000
784- Transporte Hidroviário 6.970.000
TOTAL GERAL 7.470.000
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QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 500.000
2074 - Transporte Marítimo 6.970.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
68208 - Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP 6.600.000
68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ 870.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68208 - Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 6.600.000
TOTAL GERAL 6.600.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 6.600.000
TOTAL GERAL 6.600.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 6.600.000
784- Transporte Hidroviário 6.600.000
TOTAL GERAL 6.600.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 6.600.000
TOTAL GERAL 6.600.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 6.600.000
TOTAL GERAL 6.600.000
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68208 - Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2074 Transporte Marítimo 6.600.000
Projetos

26 784 2074 12NJ Reforço do Píer de Acostagem no Terminal da
Alamoa, no Porto de Santos (SP)

6.600.000

26 784 2074 12NJ 0035 Reforço do Píer de Acostagem no Terminal da
Alamoa, no Porto de Santos (SP) - No Estado
de São Paulo

6.600.000

Obra executada (percentual de execução física):
13

I 4-INV 3 90 0 495 6.600.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 6.600.000

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 870.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 500.000
784 - Transporte Hidroviário 370.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 870.000
122- Administração Geral 500.000
784- Transporte Hidroviário 370.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 500.000
2074 - Transporte Marítimo 370.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 870.000
TOTAL GERAL 870.000
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
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T
E

VA L O R

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 500.000
Atividades

26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos

500.000

26 122 0807 4102 0033 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - No Estado
do Rio de Janeiro

500.000

I 4-INV 2 90 0 495 500.000
2074 Transporte Marítimo 370.000

Projetos
26 784 2074 7390 Implantação de Sistema de Sinalização Náutica,

no Porto de Itaguaí (RJ)
370.000

26 784 2074 7390 0033 Implantação de Sistema de Sinalização Náutica,
no Porto de Itaguaí (RJ) - No Estado do Rio de
Janeiro

370.000

Sistema implantado (percentual de execução fí-
sica): 10

I 4-INV 2 90 0 495 370.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 870.000
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 7.470.000
784- Transporte Hidroviário 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
68000 - Secretaria de Portos 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 7.470.000
784- Transporte Hidroviário 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
68208 - Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP 6.600.000
68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ 870.000
TOTAL GERAL 7.470.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 7.470.000
TOTAL GERAL 7.470.000

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68208 - Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 6.600.000
TOTAL GERAL 6.600.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 6.600.000
TOTAL GERAL 6.600.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 6.600.000
784- Transporte Hidroviário 6.600.000
TOTAL GERAL 6.600.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 6.600.000
TOTAL GERAL 6.600.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 6.600.000
TOTAL GERAL 6.600.000
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68208 - Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
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2074 Transporte Marítimo 6.600.000
Projetos

26 784 2074 12NK Reforço dos Berços de Atracação da Ilha de
Barnabé, no Porto de Santos (SP)

6.600.000

26 784 2074 12NK 0035 Reforço dos Berços de Atracação da Ilha de
Barnabé, no Porto de Santos (SP) - No Estado
de São Paulo

6.600.000

Obra executada (percentual de execução física):
13

I 4-INV 3 90 0 495 6.600.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 6.600.000
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ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 870.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 870.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 870.000
784- Transporte Hidroviário 870.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 870.000
TOTAL GERAL 870.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 870.000
TOTAL GERAL 870.000
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
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2074 Transporte Marítimo 870.000
Projetos

26 784 2074 144X Adequação de Instalações de Acostagem, de
Movimentação e Armazenagem de Cargas, no
Porto do Rio de Janeiro (RJ)

870.000

26 784 2074 144X 0033 Adequação de Instalações de Acostagem, de
Movimentação e Armazenagem de Cargas, no
Porto do Rio de Janeiro (RJ) - No Estado do
Rio de Janeiro

870.000

Obra executada (percentual de execução física):
8

I 4-INV 2 90 0 495 870.000

TOTAL - INVESTIMENTOS 870.000

DECRETO DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Saúde, da Cultura e do Desenvolvimento Agrário, crédito su-
plementar no valor de R$ 25.970.600,00, para reforço de dotações constantes
da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, caput, inciso XXIX e inciso
XXX, e § 6o, da Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.952, de
20 de janeiro de 2014), em favor dos Ministérios da Saúde, da Cultura e do Desenvolvimento Agrário,
crédito suplementar no valor de R$ 25.970.600,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e setenta mil e
seiscentos reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de outubro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 21.327.600
Atividades

10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde 500.000
10 122 2015 4525 7072 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde -

Centro de Valorização da Vida - Francisca Júlia -
No Município de São José dos Campos - SP

500.000

S 4 6 50 6 100 500.000
10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-

cializada em Saúde
6.973.000

10 302 2015 8535 0032 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - No Estado do Espírito Santo

200.000

S 4 6 50 6 100 200.000
10 302 2015 8535 0238 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - No Município de Boa Vista -
RR

6.093.000

S 4 6 40 6 100 6.093.000
10 302 2015 8535 3362 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - No Município de Valença -
RJ

300.000

S 4 6 50 6 100 300.000
10 302 2015 8535 7292 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - Hospital Regional - No Mu-
nicípio de Ilha Solteira - SP

150.000

S 4 6 40 6 153 150.000

10 302 2015 8535 7500 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - Hospital Nossa Senhora da
Imaculada Conceição - No Município de Nova
Trento - SC

200.000

S 4 6 40 6 151 200.000
10 302 2015 8535 7732 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-

lizada em Saúde - Laboratório Central de Saúde
Pública do Amapá (LACEN) - No Estado do
Amapá

30.000

S 4 6 30 6 100 30.000
10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção

Básica de Saúde
13.854.600

10 301 2015 8581 0014 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Estado de Roraima

4.961.600

S 4 6 40 6 100 1.290.100
S 4 6 40 6 153 3.671.500

10 301 2015 8581 0238 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Município de Boa Vista -
RR

6.093.000

S 4 6 40 6 100 6.093.000
10 301 2015 8581 3325 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-

sica de Saúde - No Município de Paraíba do Sul
- RJ

500.000

S 4 6 40 6 100 500.000
10 301 2015 8581 3935 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-

sica de Saúde - No Município de São Vicente -
SP

2.300.000

S 4 6 40 6 153 2.300.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 21.327.600
TOTAL - GERAL 21.327.600

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 1.500.000
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 1.000.000
13 392 2027 20ZF 3323 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No

Município de Nova Iguaçu - RJ
1.000.000

F 3 6 40 0 100 1.000.000
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

500.000

13 392 2027 14U2 0031 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - No Estado de
Minas Gerais

400.000

F 3 6 40 0 100 250.000
F 4 6 40 0 100 150.000

13 392 2027 14U2 0043 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - No Estado do
Rio Grande do Sul

100.000

F 4 6 40 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42205 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 300.000
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 300.000
13 392 2027 20ZF 7024 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Aqui-

sição de Instrumentos e Manutenção da Orquestra
Sinfônica da Universidade Estadual do Ceará
(OSUECE) - No Município de Fortaleza - CE

300.000

F 4 6 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 2.843.000
Atividades

21 127 2029 210X Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-
ritórios Rurais

2.843.000

21 127 2029 210X 0021 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-
ritórios Rurais - No Estado do Maranhão

243.000

F 4 6 40 0 100 243.000
21 127 2029 210X 0028 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado de Sergipe
250.000

F 4 6 40 0 100 250.000
21 127 2029 210X 0031 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado de Minas Gerais
1.000.000

F 4 6 30 0 100 1.000.000
21 127 2029 210X 0041 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado do Paraná
1.050.000

F 4 6 40 0 100 1.050.000
21 127 2029 210X 0042 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Ter-

ritórios Rurais - No Estado de Santa Catarina
200.000


	7
	8
	9



